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REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370035003400320030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de congratulações ao Instituto Pró-Vítima, em reconhecimento à relevante atuação desenvolvida na
defesa dos direitos das vítimas, bem como pelo trabalho social, institucional e humanitário voltado ao
acolhimento, orientação e promoção da cidadania, especialmente pela celebração dos 4 (quatro) anos de
fundação da instituição, marco que evidencia sua expressiva contribuição ao fortalecimento da dignidade
humana, do acesso à justiça e da valorização das vítimas na sociedade brasileira.
 
Requeiro, ainda, que seja dada ciência deste Voto de Congratulações à direção da instituição, para que
receba o reconhecimento do Poder Legislativo paulista.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Fundado em junho de 2022, o Instituto Pró-Vítima nasceu com a missão de promover os direitos das
vítimas e atuar como relevante fonte de conhecimento científico nas Ciências Vitimológicas e de Justiça,
consolidando-se, ao longo de sua trajetória, como referência nacional na defesa da dignidade humana e
no fortalecimento das garantias fundamentais.
 
A instituição destaca-se pela atuação séria e comprometida em favor das vítimas e de seus familiares, por
meio de ações de conscientização, apoio jurídico, psicológico e social, além da promoção de debates
acadêmicos, pesquisas e estudos técnicos voltados ao aprimoramento das políticas públicas de proteção,
assistência e acesso à justiça.
 
Cumpre destacar, ainda, o trabalho de elevada relevância desempenhado por sua Presidente, Celeste
Leite dos Santos, cuja trajetória é marcada pelo compromisso com a promoção dos direitos humanos,
pela  defesa das vítimas e pela  disseminação do conhecimento jurídico e  científico  relacionado às
Ciências Vitimológicas. Sua liderança e atuação institucional têm contribuído significativamente para o
fortalecimento do Instituto e para a ampliação do debate público acerca da proteção integral às vítimas.
 
A atuação do Instituto Pró-Vítima representa importante contribuição para a sociedade, ao fomentar a
empatia, a inclusão e a valorização das vítimas, desempenhando papel fundamental na construção de
uma sociedade mais justa, solidária e comprometida com os direitos humanos.
 
Diante do exposto, mostra-se justa a presente homenagem, como forma de reconhecimento público pelos
relevantes serviços prestados à coletividade.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi
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